
 

 

 
 

ANEXO III DA RESOLUÇÃO SESA Nº 773/2019 

 
 

TERMO DE ADESÃO _   _/   _    . 

 

Dispõe sobre a adesão de Municípios ao incentivo 

financeiro de investimento para a aquisição de 

equipamentos para as Unidades de Atenção Primária, 

do Programa de Qualificação da Atenção Primária à 

Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da 

Resolução SESA 773/2019. 

 
O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde desenvolve-se como uma Política do 

Governo Estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde (APS), com 

estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e  

de gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde (RAS). 

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos  

demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais  

de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às 

expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do 

Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde: 1. Qualificação das Equipes da atenção primaria e 

estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos em custeio para as equipes da APS; e, 3. Investimentos em 

infraestrutura de serviços por meio do repasse de recursos aos municípios, e, distribuição de equipamentos,  

que ampliem acesso e resolutividade da atenção à saúde. 

O repasse de recursos para a aquisição de equipamentos, de que trata o Incentivo de Investimento  

do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, está regulamentado pela Resolução da SESA nº  

773/2019, para fazer ao jus a esse recurso as partes devem assinar o presente Termo de Adesão. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADESÃO 

 
 

O Município de JAGUAPITA , por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF  nº:  

_09.152.857/0001/00, ADERE Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário para 

Unidades de Atenção Primária do Município do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na 

modalidade de repasse Fundo a Fundo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 



 

 

 

 

 

Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil) reais para a 

Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, conforme descrito no Anexo I deste Termo 

de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA nº506/2023, do Programa de Qualificação da Atenção Primária 

à Saúde, que serão instalados no 

endereço: Endereço Completo da Unidade de Atenção Primária à Saúde, onde será entregue: 

Secretaria de Saúde – Avenida Paraná – segundo andar terminal rodoviário. Jaguapita – PR 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
 

DO MUNICÍPIO: 

1. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os 

critérios e normas estabelecidas na presente Resolução; 

2. manter adesão a Rede Mãe Paranaense: organizando as ações de pré-natal e puerpério, e o 

acompanhamento das crianças; 

3. implantar e implementar a estratificação de risco, conforme protocolo estabelecido pela SESA, para  

as gestantes e crianças menores de 1(um) ano; 

4. vincular as gestantes ao hospital, conforme estratificação de risco; 

5. adotar medidas para a melhoria do acesso da população as Unidades de Atenção Primaria de Saúde, 

mantendo equipes e as condições de ambiência para a realização das ações; 

6. manter atualizado os dados em Atenção Primária da Saúde no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde – SCNES; 

7. investigar todos os óbitos infantis e maternos; 

8. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; 

9. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 

10. realizar a instalação dos equipamentos e/ou disponibilizar a utilização dos materiais no prazo de 90  

(noventa) dias, após a aquisição dos mesmos; 

11. realizar a avaliação das equipes de saúde, por meio do instrumento de Avaliação da Melhoria do 

Acesso e Qualidade – AMAQ e do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 

Básica – PMAQ, do Ministério da Saúde; 

12. Implantar e implementar o sistema no Município de informação E-SUS (Ministério da Saúde) com 

preenchimento de todas as fichas e informações previstas pelo sistema; 

13. implantar e manter atualizado os dados atualizados no E-SUS; 

14. manter as condições de funcionamento normais dos equipamentos adquiridos, custear sua 

manutenção e utilizá-los exclusivamente para os usuários do SUS; 



 

 

 

 
15. incluir as Cláusulas Antifraude e Anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA nº 329/2015, 

ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos contratos referentes 

a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento para Aquisição de 

Equipamentos de Urgência e Emergência. 

16. Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto  

padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando 

práticas corruptas e fraudulentas; 

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 

Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela 

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 

física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados 

com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as 

seguintes práticas: 

c) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho 

de suas atividades; 

d) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar 

a execução dos recursos; 

e) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

f) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

g) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 

materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

17. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de  

controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 

efetuadas. 



 

 

 

 

 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA: 

Repassar para o MUNICÍPIO o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no 

objeto da Cláusula Segunda do presente Termo. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS 

 
 

O  município  fará  jus  ao  montante  de  R$  250.000,00  reais  ( Duzentos e Cinquenta Mil) reais,  para  Incentivo 

Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário conforme Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da 

Resolução SESA nº 506/2023, e se responsabiliza, sob qualquer hipótese, em complementar o recurso financeiro, caso os 

recursos repassados por esta Resolução não sejam suficientes para aquisição dos equipamentos descritos no Termo de 

Referência. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 
 

VIGÊNCIA 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolução 

773/2019. 

 
EXECUÇÃO 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da 

parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Ofício justificado, a  

prorrogação do prazo de execução, nos termos da Resolução 773/2019. 

 
INSTALAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

Este Termo de Adesão determina que o prazo de instalação dos equipamentos e/ou disponibilização para a 

utilização dos mesmos para utilização será de 90 (noventa) dias, após a aquisição. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO SALDO REMANESCENTE 

 

Ao final do processo de aquisição dos equipamentos, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor 

total da aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Municipal  

poderá pedir para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão. 



 

 

 

 

 

A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos 

equipamentos descritos no Anexo I da Resolução 773/2019, não podendo ser alterado o objeto deste Termo 

de Adesão. 

 
Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização nos 

mesmos termos da Resolução 773/2019. 

 
Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser 

encaminhados à SESA, com Ofício e justificativa, acompanhado do novo Termo de Referência, para análise 

e aprovação ou não da SESA. 

 
Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de 12 

(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipulado 

para o término do Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
 

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando in 

loco os equipamentos e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos 

equipamentos adquiridos, com indicação das Unidades da Atenção Primária à Saúde onde foram locados,  

informando endereço e registro junto ao CNES, devendo: 

I. O Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAÚDE, gestor 

dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a qualquer  

momento fazer a verificação in loco, da aplicação do incentivo; 

II. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções 

previstas na Lei nº 8.429 de 1992 – Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000. 

III. O município fazer constar do relatório anual de gestão a aplicação dos recursos decorrente do 

presente Termo de Adesão; 

IV. Os equipamentos adquiridos com o recurso desta Resolução deverão ter o fim a que se destinam, 

conforme Termo de Adesão e seus anexos; 



 

 

 

 
V. Cabe a Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à 

data em que os equipamentos foram colocados em funcionamento, assim como, se as demais 

condições do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal; 

VI. Os gestores responsáveis ficarão sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas; 

VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos que 

derem origem ao Relatório de Gestão, deverão ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle 

Interno e Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações 

de contas; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 
 

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, 

especialmente quando constatadas as seguintes situações: 

I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda. 

II. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 

 
 

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e poderão 

ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. 7º e seus parágrafos, da Resolução SESA nº 773/2019, e a  

alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo 

de Referência, sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão. 

 
No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos  

equipamentos, é obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de 

Saúde, o pedido com o Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as 

alterações pretendidas pra avaliação e aprovação ou não da SESA. 

 
CLÁUSULA NONA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite – 

CIB do Paraná. 



 

 

 

 
A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA 773/2019. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 
 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná 

para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 

assinam as partes por meio de assinatura digital. 

 
Local, Jaguapitã 15 de Maio de 2023. 

 

 

 
    _ _   _ _ _   

Carlos Alberto Gebrim Preto 

Secretário do Estado da Saúde 

 

 

_   _ _   _ _  

Prefeito do Município 

 

 

_   _ _   _ _ 

Secretária Municipal de Saúde do Município 
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